
[EMENDA Nº

EMENDA AO PROJETO DELEI Nº 85/2019

DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA

O EXERCÍCIO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento,
Fiscalização e Controle, em conformidade com o artigo 143, $2º,da Lei
Orgânica do Município de Ribeirão Preto, c.e.artigo 215, Parágrafo Único,
do Regimento Interno, submeto à apreciação de Vossa Excelência e Egrégia
Comissão, a seguinte EMEND

Projeto: CONSTRUÇÃODE PASSARELA NA RUA BRÃO DE ATALIBA DE
FORMA A INTEGRAR O JARDIM EMILIA AO JARDIM ZANETI, NO
DISTRITO DE BONFIM.

Programa: CIDADE DESENVOLVIDA (COD.10116)
ECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICASUnidade Orçamentári

(COD. 02.14.00)

Objetivos: Executar os projetose ações construtivasestabelecidas pelo
Executivo Municipal, visando garantir desenvolvimento urbanístico do
município e plenitudedas estruturas de governo.

Valor estimado:R$ R$800.000,00

OBS: Fica autorizada a Administração Municipal a promover o
detalhamento orçamentário da presente emenda nos anexos pertinentes,
constantes nopresente Projeto deLei nº 85/2019.

Sala das Comissões, 09 de maio de 2.019.
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